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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 08/2022 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A ASSOCIAÇÃO 

CONGONHENSE DE ARTES – ACART 

 
Partícipes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nº. 16.752.446/0001-02, com sede na Praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, 

Congonhas/MG, representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, portador do RG nº. M-1.652.882 e do CPF nº. 314.756.986-15, e pela Secretária Municipal 

de Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarque Guerra Souza, inscrita no RG nº. MG 3.182.358 e no CPF nº. 475.855.106-59, e do outro lado, a 
Associação Congonhense de artes – ACART, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.563.501/0001-25, com sede na Av. JK nº 129, 2º andar, Centro, Congonhas/MG, 

representada por seu Presidente, Philipe Carlos Costa de Araújo, inscrito no CPF nº106.621.126-44. Objeto: prorrogação da vigência e repasse de valor, mantendo as 

demais cláusulas inalteradas. Vigência: 01 de agosto de 2023 até 31 de julho de 2024. Valor: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais). Dotação orçamentária: Órgão: 
13. Unidade: 06. Função: 08. Subfunção: 241. Programa: 0016. Atividade: 0.079 – Parcerias com Entidades – Fundo do Idoso. 3.3.50.41 – Contribuições (Ficha: 433). 

4.4.50.41 - Contribuições (Ficha: 434). Fonte: 00. Congonhas, 08 de agosto de 2023. Cláudio Antônio de Souza – Prefeito Municipal de Congonhas. Philipe Carlos 

Costa de Araújo – Presidente da Associação Congonhense de Artes. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/212/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X FORTUMEL COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA ME. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual 
aquisição de uniformes escolares, com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O presente registro de preços tem prazo de vigência 

de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 17.900. Data: 07/08/2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/213/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X ZENITTI SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição 

de uniformes escolares, com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 
meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 15.890,00. Data: 07/08/2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/214/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X KOA TEXTIL CONFECÇÕES EIRELI. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 
uniformes escolares, com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O presente registro de preços tem prazo de vigência de 12 

meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 2.269.888,00. Data: 07/08/2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/215/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X SANGELO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MEIAS LTDA - EPP. Objeto: Registro de Preços para a futura 

e eventual aquisição de uniformes escolares, com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O presente registro de preços tem prazo 
de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 270.200,00. Data: 07/08/2023. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ATA Nº PMC/216/2023 

 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X FLARE COMÉRCIO VAREJO E ATACADO LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual 

aquisição de uniformes escolares, com o objetivo de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. O presente registro de preços tem prazo de vigência 

de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 928.760,00. Data: 07/08/2023. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CONTRATO Nº PMC/210/2023 

 
Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS x LUIZ GUILHERME WOLF BORGES 49562851672. Objeto: Apresentação de 01 (um) show musical com o 

cantor “Wolf Borges”, a fim de atender a Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento “FESTIVAL DE INVERNO”, a ser realizado entre os 

dias 11 a 30 de julho de 2023. Vigência: 60 (sessenta) dias a partir da assinatura. Valor: R$ 10.000,00. Data: 12/07/2023. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO – DISPENSA Nº PMC/026/2023 

 

Ratifico, na forma do artigo 26, da Lei 8.666/93, de 21/06/93, as conclusões do parecer da Procuradoria Jurídica, favorável à Dispensa, de acordo com o 
artigo 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações, para contratação da empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAISL LTDA, inscrita no CNPJ de nº 

35.820.448/0137-00, empresa especializada em serviço de fornecimento continuado de cargas de gases medicinais ar comprimido e óxido nitroso e de cilindros para 

armazenamento de gases para atender demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidade e exigências estabelecidas neste instrumento para 
atender o período de 180 dias, podendo a Secretaria de Planejamento e Gestão - Área de Compras e Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 08 de agosto de 2023.  

Cláudio Antônio de Souza - Prefeito de Congonhas                     

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

CERTIDÃO DE EFETIVO EXERCÍCIO DO MAGISTÉRIO - ADRIANE ALINE FERNANDES 

 

CERTIDÃO EM ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO 001/2014 DA PREVIDÊNCIADO MUNICÍPIO DE CONGONHAS – PREVCON 

Certificamos que a servidora Adriane Aline Fernandes, matrícula 3368, cargo Professor e padrão PEB I - F, conta com um total de 9.133 (Nove mil, 
cento e trinta e três) dias de efetivo exercício das funções de magistério, até a presente data, com as seguintes intercorrências: 

 

1997 E. M. JOÃO OLYNTHO FERRAZ 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 0 12 31 30 31 30 31 31 30 31 30 30 317 317 

/ 

1998 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 0 0 14 30 31 30 31 31 30 31 30 30 288 288 

/ 

1999 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 0 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 333 333 

/ 

2000 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 0 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 334 334 

/ 

2001 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365 

/ 

2002 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 
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OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365 

/ 

2003 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365 

/ 

2004 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 365 365 

/ 

2005 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 30 31 30 31 21 15 0 0 0 248 248 

Licença Trat. Saúde 0 0 0 0 0 0 0 10 15 31 30 31 117 0 

/ 

2006 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 0 0 15 23 23 29 31 30 30 31 29 27 268 268 

Licença Trat. Saúde 31 28 16 7 8 1 0 1 0 0 1 4 97 0 

/ 

2007 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 27 30 30 31 28 31 30 30 30 29 31 358 358 

Licença Trat. Saúde 0 1 1 0 0 2 0 1 0 1 1 0 7 0 

/ 

2008 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 26 30 29 31 30 31 31 28 31 30 31 359 359 

Licença Trat. Saúde 0 2 1 1 0 0 0 0 2 0 0 0 6 0 

/ 

2009 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 1 0 0 0 19 31 30 31 29 31 231 231 

Licença Maternidade 0 0 30 30 31 29 0 0 0 0 0 0 120 120 

Licença Trat. Saúde 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 1 0 

Lic. Acomp. a Pessoa da 

Família 
0 0 0 0 0 1 12 0 0 0 0 0 13 0 

/ 

2010 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 31 28 31 363 363 

Lic. Acomp. a Pessoa da 

Família 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 2 0 
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/ 

2011 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 25 31 30 31 30 31 31 30 31 30 31 362 362 

Licença Trat. Saúde 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 0 

/ 

2012 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 25 28 26 30 28 31 28 30 30 30 30 347 347 

Licença Trat. Saúde 0 3 3 4 0 0 0 0 0 0 0 0 10 0 

Lic. Acomp. a Pessoa da 

Família 
0 0 0 0 1 2 0 3 0 1 0 1 8 0 

/ 

. 

2013 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 30 28 31 30 30 28 30 30 30 31 361 361 

Lic. Acomp. a Pessoa da 

Família 
0 0 1 2 0 0 1 0 0 0 0 0 4 0 

/ 

2014 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 29 28 30 29 30 30 31 30 30 357 357 

Licença Trat. Saúde 0 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 3 0 

Lic. Acomp. a Pessoa da 
Família 

0 0 0 1 0 0 2 1 0 0 0 1 5 0 

/ 

2015 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 29 30 30 31 31 30 31 30 31 363 363 

Lic. Acomp. a Pessoa da 

Família 
0 0 0 1 1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 

/ 

2016 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 25 28 22 31 30 31 28 30 29 28 31 344 344 

Licença Trat. Saúde 0 3 3 1 0 0 0 3 0 2 0 0 12 0 

Lic. Acomp. a Pessoa da 

Família 
0 0 0 7 0 0 0 0 0 0 2 0 9 0 

/ 

2017 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 29 31 29 31 30 30 31 30 31 362 362 

Licença Trat. Saúde 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 

Lic. Acomp. a Pessoa da 
Família 

0 0 0 0 0 1 0 1 0 0 0 0 2 0 

/ 

2018 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 
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OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 26 30 26 19 30 30 29 30 31 30 31 343 343 

Licença Trat. Saúde 0 2 1 4 12 0 0 2 0 0 0 0 21 0 

Lic. Acomp. a Pessoa da 

Família 
0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 

/ 

2019 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 28 31 27 30 31 28 28 26 31 350 350 

Licença Trat. Saúde 0 0 0 2 0 3 1 0 2 3 4 0 15 0 

. 

/ 

2020 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 29 30 31 30 31 31 30 31 30 31 363 363 

Licença Trat. Saúde 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 

/ 

2021 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 30 31 30 31 31 30 20 21 31 345 345 

Licença Trat. Saúde 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 9 0 20 0 

/ 

2022 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 27 29 26 31 25 29 28 28 31 30 31 346 346 

Licença Trat. Saúde 0 1 2 4 0 5 2 3 2 0 0 0 19 0 

/ 

2023 E. M. JUDITH AUGUSTA FERREIRA 

OCORRÊNCIAS jan fev mar abr Mai jun jul ago set out nov dez Total 
Efetivo 

Exercício 

Regência 31 28 31 30 30 30 31 0 0 0 0 0 211 211 

. 

RESUMO 

Regência 9.013 

Licença Maternidade 120 

EFETIVO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES DE MAGISTÉRIO 9.133 

Licença para tratamento de saúde: 334 

Licença acompanhamento pessoa da família 46 

TOTAL 9. 513 

 

OBSERVAÇÕES 
Certidão elaborada em cumprimento à Resolução nº 001/2014 da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico nº 1.056 de 09/07/2014. 

Consideram-se como efetivo exercício do magistério os períodos de afastamento conforme o que dispõe o artigo 28 da Lei Municipal nº 3.407/2014. 
Esta certidão atualiza e substitui a publicada no Diário Oficial Eletrônico em 23/06/2023.  

 

Congonhas, 04 de agosto de 2023 
 

Alessandra Tavares Amaral 

Superintendente de Administração 
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Rodrigo Silva Mendes 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

26º EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2023 – JARI/CONGONHAS-MG 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS/MINAS GERAIS – 

JARI/CONGONHAS 
Pelo presente edital, o Presidente da Junta Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Heberte Romão Mendes convoca os 

membros titulares e suplentes nomeados pela Portaria 310/2023 para a sessão de julgamento de recursos interpostos  contra penalidades aplicadas pelos Agentes de 

Trânsito Municipais de Congonhas, que será realizada às 08:00 horas do dia 10/08/2023 na sede da Diretoria de Mobilidade Urbana e Trânsito na Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa Civil e Social da Prefeitura de Congonhas no seguinte endereço: Avenida Julia Kubitschek, nº 230(térreo), Centro Congonhas, Minas 

Gerais. 

Recursos a serem julgados: 
 

PLACA/VEÍCULO PROCESSO-JARI 

Placa  QWU – 0G05 Processo Jari/Congonhas 49/2023 

Placa  GQO  – 4H40 Processo Jari/Congonhas 50/2023 

Placa  RUI   – 5I85 Processo Jari/Congonhas 51/2023 

Placa  HBP  - 5I98 Processo Jari/Congonhas 52/2023 

Placa  HIZ  -  3257 Processo Jari/Congonhas 53/2023 

Placa  PWV  – 0H45 Processo Jari/Congonhas 54/2023 

Placa  PWV  – 0H45 Processo Jari/Congonhas 55/2023 

Placa  PWV  – 0H45 Processo Jari/Congonhas 56/2023 

Placa  HOI – 6F61 Processo Jari/Congonhas 57/2023 

 

OBS: Os recorrentes serão notificados do resultado através de publicação na página oficial do Municipio: https://www.congonhas.mg.gov.br 
 

Heberte Romão Mendes 

Presidente Jari/Congonhas-MG 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
DECRETO N.º 7.622, DE 9 DE AGOSTO DE 2023 

 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de terreno que menciona. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que confere o art. 31, inciso I, alínea “d”, da Lei Orgânica do 

Município e de conformidade com o art. 6º, do Decreto-Lei Federal n.º 3.365, de 21 de junho de 1941; e 

CONSIDERANDO documentação constante no Processo Administrativo n.º 8922/2023, 
DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada a utilidade pública, para fins de desapropriação, em caráter de urgência, por via amigável ou judicial, das áreas de terrenos 

localizadas na Rua Mariana, bairro Alto do Cruzeiro, nesta cidade, conforme memoriais descritivos abaixo: 

I – MEMORIAL DESCRITIVO 

Proprietário: Eli Luiz de Araújo CPF: 580.769.216-00 

Perímetro: 245,88 m Área: 1235,03 m²    
 

DESCRIÇÃO 

 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 55, de coordenadas N 7.731.633,75m e E 619.298,34m;  106°16'29" e 10,99m até o vértice 56, de 

coordenadas N 7.731.630,67m e E 619.303,6m; 358°20'23" e 18,07 m até o vértice 28E de coordenadas N 7.731.613,30m e E 619.303,91m;  112°27'01" e 13,19m até 

o vértice 28D, de coordenadas N 7.731.600,78m e E 619.299,74m;  112°38'23" e 27,24m até o vértice 28C, de coordenadas N 7.731.574,95m e E 619.291,11m;  
116°39'41" e 10,37m até o vértice 28B, de coordenadas N 7.731.564,69m e E 619.289,59m;  119°05'40" e 24,13m até o vértice 28A, de coordenadas N 7.731.540,58m 

e E 619.288,51m;  117°06'12" e 11,46m até o vértice 28, de coordenadas N 7.731.530,77m e E 619.294,44m;  117°51'16" e 11,67m até o vértice 29, de coordenadas N 

7.731.521,07m e E 619.287,95m;  323°47'55" e 4,11m até o vértice 30, de coordenadas N 7.731.524,39m e E 619.285,52m;  328°56'05" e 9,69m até o vértice 31, de 
coordenadas N 7.731.532,69m e E 619.280,52m;  328°42'25" e 4,18m até o vértice 32, de coordenadas N 7.731.536,26m e E 619.278,35m;  344°02'20" e 4,98m até o 

vértice 33, de coordenadas N 7.731.541,05m e E 619.276,98m;  4°09'51" e 4,68m até o vértice 34, de coordenadas N 7.731.545,72m e E 619.277,32m;  3°56'43" e 

4,36m até o vértice 35, de coordenadas N 7.731.550,07m e E 619.277,62m;  3°49'22" e 4,35m até o vértice 36, de coordenadas N 7.731.554,41m e E 619.277,91m;  
297°14'19" e 52,50m até o vértice 54B, de coordenadas N 7.731.565,89m e E 619.278,66m 8°20'10" e 11,79 m até o vértice 54A, de coordenadas N 7.731.577,56m e 

https://www.congonhas.mg.gov.br/
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E 619.280,37m; 18°32'24" e 30,44 m até o vértice 54, de coordenadas N 7.731.606,42m e E 619.290,05m; 16°52'35" e 28,56 m até o vértice 55, ponto inicial da 
descrição deste perímetro.  

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir, de coordenadas N m e E m, e encontram-se 

representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção U T M. 

 
II – MEMORIAL DESCRITIVO 

Proprietário: GNX Mineração Ltda ME  CNPJ: 02.077.178/0001-66 

Área: 3647,06 m²  Perímetro: 650,28 m   
 

DESCRIÇÃO 

 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice  1A,  de coordenadas E: 619.287,395 m e N: 7.731.298,002 m com azimute 359° 46' 06,69'' e distância de 

21,78 m  até o vértice 17,  de coordenadas E: 619.287,307 m e N: 7.731.319,784 m com azimute 84° 03' 52,78'' e distância de 5,05 m  até o vértice 2A,  de 

coordenadas E: 619.292,328 m e N: 7.731.320,306 m com azimute 41° 16' 26,89'' e distância de 5,56 m  até o vértice 3A,  de coordenadas E: 619.295,996 m e N: 

7.731.324,485 m com azimute 15° 25' 24,50'' e distância de 13,07 m  até o vértice 4A,  de coordenadas E: 619.299,473 m e N: 7.731.337,088 m com azimute 349° 35' 

22,79'' e distância de 19,72 m  até o vértice 5A,  de coordenadas E: 619.295,909 m e N: 7.731.356,487 m com azimute 356° 48' 42,14'' e distância de 28,16 m  até o 

vértice 6A,  de coordenadas E: 619.294,343 m e N: 7.731.384,600 m com azimute 11° 15' 07,44'' e distância de 28,16 m  até o vértice 7A,  de coordenadas E: 
619.299,837 m e N: 7.731.412,215 m com azimute 25° 41' 45,23'' e distância de 28,16 m  até o vértice 8A,  de coordenadas E: 619.312,045 m e N: 7.731.437,586 m 

com azimute 40° 08' 05,66'' e distância de 28,16 m  até o vértice 9A,  de coordenadas E: 619.330,194 m e N: 7.731.459,112 m com azimute 54° 34' 43,34'' e distância 

de 28,16 m  até o vértice 10A,  de coordenadas E: 619.353,139 m e N: 7.731.475,431 m com azimute 39° 50' 00,90'' e distância de 5,24 m  até o vértice 11A,  de 
coordenadas E: 619.356,494 m e N: 7.731.479,453 m com azimute 355° 53' 36,01'' e distância de 5,24 m  até o vértice 12A,  de coordenadas E: 619.356,119 m e N: 

7.731.484,676 m com azimute 311° 57' 31,52'' e distância de 5,24 m  até o vértice 13A,  de coordenadas E: 619.352,224 m e N: 7.731.488,178 m com azimute 289° 59' 

35,03'' e distância de 44,24 m  até o vértice 14A,  de coordenadas E: 619.310,650 m e N: 7.731.503,304 m com azimute 295° 34' 05,85'' e distância de 9,72 m  até o 
vértice 15A,  de coordenadas E: 619.301,884 m e N: 7.731.507,498 m com azimute 306° 43' 29,49'' e distância de 9,72 m  até o vértice 16A,  de coordenadas E: 

619.294,095 m e N: 7.731.513,309 m com azimute 317° 52' 25,88'' e distância de 9,72 m  até o vértice 28,  de coordenadas E: 619.287,577 m e N: 7.731.520,516 m 

com azimute 33° 46' 46,31'' e distância de 11,90 m  até o vértice 29,  de coordenadas E: 619.294,194 m e N: 7.731.530,408 m com azimute 142° 47' 26,02'' e distância 
de 8,91 m  até o vértice 17A,  de coordenadas E: 619.299,582 m e N: 7.731.523,312 m com azimute 129° 40' 05,10'' e distância de 8,91 m  até o vértice 18A,  de 

coordenadas E: 619.306,441 m e N: 7.731.517,624 m com azimute 116° 33' 12,77'' e distância de 8,91 m  até o vértice 19A,  de coordenadas E: 619.314,411 m e N: 

7.731.513,641 m com azimute 109° 59' 33,51'' e distância de 77,52 m  até o vértice 20A,  de coordenadas E: 619.387,262 m e N: 7.731.487,136 m com azimute 170° 
20' 01,97'' e distância de 11,00 m  até o vértice 21A,  de coordenadas E: 619.389,109 m e N: 7.731.476,292 m com azimute 252° 46' 22,36'' e distância de 26,58 m  até 

o vértice 22A,  de coordenadas E: 619.363,718 m e N: 7.731.468,419 m com azimute 237° 38' 54,56'' e distância de 26,58 m  até o vértice 23A,  de coordenadas E: 

619.341,261 m e N: 7.731.454,194 m com azimute 222° 31' 27,18'' e distância de 26,58 m  até o vértice 24A,  de coordenadas E: 619.323,293 m e N: 7.731.434,602 m 
com azimute 207° 24' 02,78'' e distância de 26,58 m  até o vértice 25A,  de coordenadas E: 619.311,059 m e N: 7.731.411,001 m com azimute 192° 16' 33,07'' e 

distância de 26,58 m  até o vértice 26A,  de coordenadas E: 619.305,407 m e N: 7.731.385,026 m com azimute 177° 09' 06,10'' e distância de 26,58 m  até o vértice 

27A,  de coordenadas E: 619.306,728 m e N: 7.731.358,475 m com azimute 169° 35' 24,68'' e distância de 19,72 m  até o vértice 28A,  de coordenadas E: 619.310,292 

m e N: 7.731.339,075 m com azimute 182° 30' 17,12'' e distância de 11,62 m  até o vértice 29A,  de coordenadas E: 619.309,784 m e N: 7.731.327,462 m com azimute 

208° 20' 38,95'' e distância de 11,62 m  até o vértice 30A,  de coordenadas E: 619.304,265 m e N: 7.731.317,231 m com azimute 221° 15' 40,13'' e distância de 25,58 

m até o vértice 1A, encerrando este perímetro. 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central 51 WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 

plano de projeção UTM. 
Art. 2º Os imóveis objeto da presente desapropriação serão utilizados pela Administração Pública para abertura de rua de ligação entre a Rua Mariana e a 

Rua Santa Cruz – bairro Basílica/Alto do Cruzeiro. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 9 de agosto de 2023. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/333, DE 8 DE AGOSTO DE 2023 

 

Designa servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do 
Município; e 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 44 da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014,  

RESOLVE: 
Art. 1º Designar a servidora efetiva estável Luciana Dias Teixeira, matrícula 20140797, para exercer interinamente a função de confiança de Supervisor 

de Área, durante as férias regulamentares da titular Mara Lucia Fernandes, no período de 8 a 26 de agosto de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 8 de agosto de 2023. 

      
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/334, DE 9 DE AGOSTO DE 2023 

 
Nomeia membros do Conselho Municipal de Meio Ambiente – CODEMA. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 31, inciso II, pela alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 6º, da 

Lei n.º 2.372, de 8 de novembro de 2002, alterada pelas Leis n.º 2.631, de 14 de julho de 2006 e n.º 3.912, de 19 de fevereiro de 2020; e 
CONSIDERANDO solicitação constante na Comunicação Interna nº PMC/SEDAS/DCCO/577/2023, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para composição do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CODEMA, biênio 2023/2025: 
 

I – PARTE GOVERNAMENTAL 

 
a) representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Titular: Ana Gabriela Dutra Carvalho 

Suplente: Matheus Xavier Mendes 
 

b) representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Titular: Alexandre Magno Ferreira de Castro 
Suplente: Eva Nilma Ribeiro Agrusa 

 

c)  representantes da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
Titular: Fernando Marques Silva 

Suplente: Rosângela Apolinário Costa 

 
d) representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Fátima Aparecida Mapa Durães 
Suplente: Davi Rezende Santos 

 

e)  representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 
Titular: Bárbara Cristina Coutinho Silva 

Suplente: Valéria Patrícia Miranda 

 

II – PARTE NÃO-GOVERNAMENTAL 

 

a) representantes das Associações Comunitárias  
1 - Titular: Marilândia Souza Simões - UNACCON 

Suplente: Selma Alves da Anunciação Soares - UNACCON 

 
2 – Titular: Márcio Antônio Teixeira - ASPAC 

Suplente: Amaro Vieira Silva – ASPAC 

 
b) representantes dos Sindicatos de Trabalhadores  

Titular: Helton Aguiar de Oliveira - SINDICON 

Suplente: Roberto Magno Ferreira - SINDICON 
 

c) representantes das Entidades de Classe do Comércio e da Indústria 

Titular: Karla Franco Brandão 
Suplente: Sueila Pereira da Cruz  

 

d) representantes das Entidades de Classe dos Profissionais Liberais 
Titular: Saulo José Cordeiro – OAB/MG 

Suplente: Mariana Alcântara Campos Vieira  – OAB/MG 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Congonhas, 9 de agosto de 2023. 
 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
ATA Nº PMC/183/2023 

 

Partes: MUNICÍPIO DE CONGONHAS X SUPERMERCADO VIDIGAL LTDA. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 



 

Congonhas, 09 de Agosto de 2023 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 13 | Nº 3246 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  9 

 

manteiga, para atender a Unidade Regional de Saúde Mental (Centro de Atenção Psicossocial II – CAPS II, Centro de Atenção Psicossocial da Infância e Juventude – 
CAPS IJ e Centro de Atenção Psicossocial de Álcool e outras drogas – CAPS AD) e Unidade de Pronto Atendimento – UPA- 24h. O presente registro de preços tem 

prazo de vigência de 12 meses, a partir da data da publicação. Valor: R$ 41.328,00. Data: 04/08/2023. 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal Segurança Pública e Defesa Civil e Social 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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